
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB
19 TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N5 027/2013 - SID 12.140.734-5
PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ

19 TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N9

027/2013, FIRMADO COM O ESTADO DO
PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA
DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - SEAB, E O MUNICÍPIO
DE SÃO MANOEL DO PARANÁ.

O ESTADO DO PARANÁ, por sua SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO, já qualificada, neste ato representado por seu Titular, NORBERTO
ANACLETO ORTIGARA, já qualificado, e o MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ,
já qualificado, neste ato representado por seu Chefe do Poder Executivo, JOSÉ CARLOS
ORMELESE, já qualificado, devidamente autorizado pelo Senhor Governador do Estado,
em 25 de abril de 2014, em conformidade com o contido no protocolado sob n°12.140.734-
5 e com fundamento no art. 4° § 1 ° inc. IV, do De creto n°6.191/2012, resolvem celebrar o
presente 1e TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N5 027/2013, mediante as cláusulas e
condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo aditivo tem como objeto a readequação do Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO
Fica vinculado ao Convénio novo Plano de Trabalho que contempla as readequações
necessárias à adequada execução do objeto conveniado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas que não foram
objeto de alteração por este instrumento.

E, por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Aditivo, em 02 (duas) vias,
de igual teor e forma, para todos os fins de direito.

^>

Curitiba, 05 de maio de 2014.

Notáerto Anácleko Ortigara José Carlos Ormelese

Secretário de Estado Prefeito de São Manoel do Paraná



OKICIALB
ser alterado e prorrogado mediante Termo Aditivo
DATA ASSINATURA 06 de maio de 2014.
Informações Av. Prefeito Lothário Meissner, 350 - Jardim Botânico

RS 144,00-42080/2014

l Secretaria de Estado da
Agricultura e do Abastecimento

CONVÉNIO Pro
ditvlr

de iLsIradiis Riíruts
OliJHTO DO ADITAMENTO Conforme iladns consiuntt
AUTORIZAÇÃO An 2" Decreto n" 6515/2O! 2.
I J ATA ASSINATUKA 06 dií maio de 2014
ASSINATURAS Sccrutãno de Hsludo da Agricultu
rcspectwns municípios conformo reluto u seguir

Rcadcquaçãt
ÍJV N" 2H4 | Trabolhn com i
1'imiEido cm contrapartida mui
21.'OS/13 RS l 033,5», pá

valor Miai docon-

da 'JnilegabitTtladc

relatai.' abaixo

13 141 034-4 l" 'IA ai> Readequaçao Plano de
1'iabalh.i com ;idivãi> de

firmado cm contrapartida municipal do
2.V07/I3 R t 25I°,7U, passando n

alor total do convénio puro
R$36.319,70

do l'lanti tU-
T sLiprc^são c

lotlll J ser
recuperado parall.59 km

RÍ 264.0Q-42719/2014

•.RMO ADITIVO AO CONVÉNIO N° 450/2013

KliHiRÊNCIA: Protocolo n" 13 140088-8
1'ARTÍCll'liS O Estudo do Paraná, por intermédio da Secretaria de lotado da
Agricultura e do Abastecimento - SliAB e n Município de Nova "Ichas.
r?H,ÍKTO Adição de contrapartida muniuipal com alteração da alínea "d",
inc 11 da C-lúusula Segunda e eaput da Cláusula Quinta c a rcudui]uaçílo do
Plano de Jrahalho
IJOADITAMLN1!» UO VALOR DO CONVÉNIO Pura u cxccuc3i> do ohjeto
deste C(invcnii), us recursos sumam o valor lotai de RS 544K7, IS (cinqucntíi c
((nutro m i l , kiualroecnto.s e oilema c sele reais c de/.oito centavos), cabendo LI
SI ÍAH destinar a importância de KS 50 000,00 (cinquenta mil reais), e, a titulo
de contrapartida, cumprira ao MIIMC'11'IO o valor de RS 4 4B7.I H (quatro mi l ,
quatrocentos c oitenta e sete reais e dezoito centavos), observando-se os pia/os
Cflabdeados no Plano dt l rabalho que o integra "
AUTORIZAÇÃO Decreto Estadual 6515/2012.
DISPOSIÇÕES GP.RA1.S l'ermaneci.'m mjlteradas as demais clausulas e
condi voes estipuladas no termo originário
PATA 06 de maio de 2014

ASS1NATI IRAS Secretário de Kstado da Agricultura c PieCcilo do Município
de N uva Icbas.

HS 144,00-42722/1014

EXTRATOS DETERMOS ADITIVOS

CONVÉNIO Promover a recuperação de trechos de estradas rurais em
consonância com as diretrizes do Ptojeto de Recuperação da
Trafegabilidade. de Estradai Rurais
OBJETO DO ADITAMENTO' Conforme dados na lelacão abaixo
AUTORIZAÇÃO Art.I^Decieto n° 6515/201 2
ASSINATURAS. Secretário de Estado da Agricultura e Prefeitos dos
respectivos municípios, conforme ielaç3o a seguir

Município Protocolo Adi t ivo Data Objeto do
Adit ivo aditamentoparticipe

António
Olinto

131368453 l"
C V
487

do

Arapuá

24/09/ 1 .1

1.11.196007 r TA
f V tt°
301 de
22/08/13

i ;/<>«/ 1 .1

,"" ll"

i -v

25/Í10/1 H

iniiiiivipnl Ju IJ.1

<• V,,Í... l,,u,l ,1.,

2! 724,011.

!'.'•'::" ™;,J:̂ ?lhí
"U<"!"!n"l ""T""™.-

Rl-KI-:Ri 'Nt: lA. Proloeoloii" 12 141) 734-5
PAR! ÍCII'i:s. <1 1-stado do Paraná, por iinemicd
Agricultura e do Abuslcoimunl» - SliAIi e o Muni
Paraná
UUJliTO Readcyuatno do Plano de Tralialhn
AUTORIZAÇÃO (iOVí.NAMI.NTAI,- 24/(Vt/2OI4
DISPOSIÇÕES GÍ;R.MS Permanecem inalteradas
tondivões que n3i> foram iihjclo de alteiaeSo por este i
DATA. 05 de maio de 2(114

ASSINATURAS. Secretário de l-lswdo da AynculUmi
do Par;uij

REFERKNC1A Piorwoto rs" H 151 ÍM.-2
1'Alti'ICH'I^ O Ksl<altt JD 1'aiarw [Xii i n lL i i ru - í í i o d;i Sei-r iit;tr ia J u l-'siadn d,i
A ^ í i C L i l i u i . i t- jo Abastecimento SI'.AU t « Munic íp io .k; l i>n .tií
Oh.lt'.I'O AdiçSodecotitrapaitida munici|i;il t-«in alieiai,-:iodualuíra' d " mo il J.i
Cláustilfi Siaíuiui.» e c<i|>nt da CláusulH Quinta t1 ii !fadeuiws'ão do J ' lann iic TrJlwlho
DO ADITAMENTO DO VAI OR DO CONVÊMO Para ;i r\w«vào do ohicio
desli: convénio, os recursos -sornnrn o vak»1 total de Rív 2'j K'4.25 (unte e seis
mil, !re?ííiitíis c kfualro reais e vinte e CIIILU teiitavos). cíibendo a StiAH Jestrnar a
importância de RS 2-1 000,00 í vinte e quatro mil içar s), e, a t i tulo de contrapartida.
cumprira ao ML N1CIPIO o lalor de RS 2 Í04.IS ííkiis mil . trezentos t quatro
reaii e vinte e cinca centavos), observando-se os prazos estabelecidos no Ptano
de Trabalho que u imegia."
ALTORIZAÇ AO D*, rct,. Estadual o515,'2U 12
DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições
estipuladas im l eu no ongindi 10
DA.TA 06<lcmaiodeAt l4

ASSINATIJRAS Stíoroianci de Fstado da Agricultura c Prefeito <ic UijiMtíi

Rí 144,00-42724/2014

SECRPTARIA DF, ES1AIX) DA AGRICULI URA E DO
ABASTECIMENTO-SEAB

tiXTRATO IX) i" TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N;' 027./2013

REFEiRÊNCIA: Proiocolo n" I2.I40.734-5
PARTÍCIPF.S: O Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Rstado da
Agricultura e do AbasteciliiciHo - SEAB e o Município de .São Manoel do
Paraná

AUTORIZAÇÃO GOVENAMliNTAL: 24'04''2014.
DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições <|«e não Riram ohjflo de allciacao por este niitrumento
DATA: 05 de maio de 2014
ASSINATLIRAS: Secrciário de Estado da Ajirictilttira e Prefeito de Silo Míiiioel
do Paraná

- 42722Í2014

1 Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência
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